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TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO Nº: 041/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 011/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santana do Deserto / MG 

OBJETO: Futura e eventual aquisição de suplementos, fórmulas e dietas para 
pacientes com necessidades especiais que necessitam de uso contínuo, em 
atendimento a demanda do Município de Santana do Deserto. 

1. DOS FATOS E DA FUNDAMENTAÇÃO 

No dia 29 de maio de 2025, constatou-se uma inconsistência técnica no 
processamento do certame. O cadastro das informações no sistema de gestão interno 
do município — cujos dados são migrados diretamente para a Plataforma da Bolsa de 
Licitações e Leilões (BLL) — foi realizado parametrizando o critério de julgamento por 
preço total do lote. Contudo, tal configuração divergiu frontalmente das disposições 
expressas no instrumento convocatório (Edital), o qual previa expressamente o critério 
de valor unitário. 

Considerando que a manutenção da sessão pública sob tais condições comprometeria 
a lisura, a transparência e a competitividade do certame, gerando imprecisões nas 
propostas dos licitantes e potenciais questionamentos jurídicos futuros. 

2. DA DECISÃO 

Diante do exposto, por razões de interesse público e para salvaguardar a estrita 
conformidade legal do procedimento, a Prefeitura Municipal de Santana do Deserto 
/ MG resolve: 

• REVOGAR em sua integralidade o processo licitatório do Pregão Eletrônico nº 
011/2025 (Processo nº 041/2025). 

• DETERMINAR a correção imediata das inconsistências de cadastro no sistema de 
gestão interno. 

• AUTORIZAR a abertura de novo procedimento e a sua republicação tempestiva, 
garantindo a ampla publicidade e a reabertura de prazos regulamentares para a 
formulação de novas propostas por parte dos senhores licitantes. 

Santana do Deserto – MG, 29/05/2025. 
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Prefeito Municipal 


